
 1
 

 
Conjpl0055-2008.doc 

PUBLICADO DOC 09/07/2008, PÁG. 82 
 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 55/08. 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Ushitaro Kamia, que visa 
instituir no âmbito do Município de São Paulo o Festival Anime Friends, com o objetivo de 
realizar, no segundo e terceiro final de semana do mês de julho de cada ano, palestras, 
discussões e oficinas de manga, anime, tokusatsu e cosplay,visando divulgar estas artes no 
centro e na periferia da cidade. 
        O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
        A proposta cuida de matéria de predominante interesse local sobre a qual cabe à 
comuna legislar, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I da Lei Orgânica 
do Município. 
        Pelo exposto, somos 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes entende inegável o 
interesse público do projeto, razão pela qual manifesta-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas em 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        Ademir da Guia (PR) 
        Claudete Alves (PT) 
        João Antônio (PT) 
        Russomanno (PP) 
        Ushitaro Kamia (DEM) 
         
        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
        Claudinho de Souza (PSDB) 
        Edvaldo Estima (PPS) 
        Eliseu Gabriel (PSB) 
        Goulart (PMDB) 
         
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
        Aurélio Miguel (PR) 
        Francisco Chagas (PT) 
        José Police Neto - Netinho (PSDB) 
        Paulo Fiorilo (PT) 
        Paulo Frange (PTB) 
        Roberto Tripoli (PV) 
        Wadih Mutran (PP)” 
 


